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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º 
do art. 60 da Constituição da República, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

Art. 1º O art. 175 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos 
seguintes §§ 2º e 3º, renomeando-se o parágrafo único para § 1º: 

“Art. 175. ................................................................................. 

................................................................................................... 

§ 2º É vedado conceder, permitir ou autorizar a prestação de 
serviços públicos e a exploração de recursos naturais e minerais a pessoas 
físicas que se enquadrem nas condições de inelegibilidade ou a pessoas 

jurídicas cujos sócios, ocupantes de cargos de direção ou membros de 
conselhos, diretores, executivos, fiscais ou consultivos estejam na mesma 

situação. 

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º deste artigo aos serviços 
mencionados nos incisos XI, XII e XXIII, alíneas a e b, do art. 21.” (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Há tempos a sociedade brasileira enfrenta problemas vinculados à corrupção. 
Com frequência, observam-se importantes debates sobre o tema, na busca por eliminá-los. É 
incessante a luta pela prevalência dos princípios constitucionais da probidade, da dignidade, 

da moral e da ética, seja no ramo público ou no privado. 

O ano de 2010 foi um marco. Nele, demonstramos nossa indignação contra a 

corrupção. Comemoramos o início da vigência da Lei Complementar nº 135, de 2010, 
denominada Lei da Ficha Limpa. De certa forma, o normativo pode ser visto como expressão 
clara de uma legítima vontade do povo, visto que resultou de um projeto de iniciativa popular. 

Promoveu-se alteração fundamental na Lei Complementar nº 65, de 1990, que, entre outras 
matérias, dispõe sobre os requisitos de inelegibilidade. 

A Lei Complementar nº 135, de 2010, teve sua constitucionalidade 
questionada, mas o Supremo Tribunal Federal a reconheceu alinhada com o texto 
constitucional, em julgamento conjunto das Ações Declaratórias de Constitucionalidade 

(ADC) nºs 29 e 30, e da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4578, ocorrido em 16 
de fevereiro de 2012, pelo Plenário daquela colenda corte. 
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O clamor da nação na busca por essa arma contra a corrupção foi deflagrado 
pela constatação de que, mesmo condenados por condutas atentatórias à administração 

pública, políticos lançavam candidatura e logravam ocupar cargos eletivos. Conseguindo ser 
eleitos, passavam a gozar de prerrogativas que não coadunavam com quem tivesse afrontado 
os princípios republicanos da moralidade e da probidade administrativa, restando em cheque a 

legitimidade do exercício do mandato. 

O povo brasileiro sabe, contudo, que a Lei da Ficha Limpa e outras ações 

correlatas não têm o condão de eliminar a corrupção do dia para a noite. Não se extingue, de 
imediato, o poder destrutivo desse mal. Incessantemente, devemos lutar para diminuir o 
espaço para a prática de atos reprováveis e atentatórios à probidade e à legalidade. 

A Lei Complementar nº 135, de 2010, representou apenas o início das várias 
lutas do combate incansável da sociedade para impor a probidade, a dignidade, a ética e a 

moral no manejo da coisa pública.  

Faz-se necessária a limitação da atuação de pessoas ímprobas nos diversos 
campos da vida republicana. Com esse desiderato, junto com outros colegas Deputados, 

apresentamos Proposta de Emenda à Constituição (PEC) para impedir a nomeação de pessoas 
que incidam nas condições de inelegibilidade para cargos de livre provimento. Enquanto a Lei 

da Ficha Limpa abrange cargos eletivos, esta e a PEC que já propusemos procuram afastar 
pessoas não merecedoras da confiança da sociedade da gestão da coisa pública e dos 
interesses públicos. 

A coisa pública pode ser gerida por particulares, por meio de concessões, 
permissões e autorizações para a prestação serviços públicos e para a exploração de recursos 

naturais e minerais. Não se admite que sobre esse tipo de gestão também não se imponham os 
princípios da administração pública. 

Se uma determinada pessoa, por se enquadrar em determinadas circunstâncias, 

é considerada inapta para assumir cargos eletivos, ela ou a empresa na qual ocupe posição de 
destaque na administração societária também devem ser considerados inaptos a gerir, em 

substituição ao Estado, a res publica ou o interesse estatal. Para eles, temos convicção, não é 
salutar que se atribuam concessões, permissões ou autorizações. 

Esta Proposta de Emenda à Constituição visa afastar a possibilidade de que a 

uma pessoa não proba, inelegível, seja delegada prestação de serviço público ou atribuída a 
exploração de recursos naturais e minerais.  Iguais vedações recairão sobre pessoa jurídica 

cujos sócios, ocupantes de cargos de direção ou membros de conselhos, diretores, executivos, 
fiscais ou consultivos também sejam inelegíveis. 

Com a imposição dessa limitação, dificultar-se-á a prática de atos abusivos, 

ilícitos, direcionados à satisfação de interesses políticos ou econômicos privados, distanciados 
do interesse público.  
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O povo brasileiro já demonstrou sua ânsia por ser respeitado e fazer valer os 
princípios constitucionais. Nada mais legítimo, portanto, de acordo com o parágrafo único do 

art. 1º da Constituição Federal, do que dar amplitude à vontade de quem é o detentor do poder 
soberano. Poder este que outrora foi primorosamente exercido, havendo resultado na 
aprovação da Lei da Ficha Limpa. 

Entendemos que, mais do que legítimo, é imperativo o povo exigir a extensão 
dos preceitos que impedem a ocupação de cargos eletivos a quem preste serviços públicos ou 

explore nossos recursos minerais e naturais. 

Diante do exposto, pedimos que os ilustres Deputados prestem seu apoio ao 
esforço pela aprovação desta Proposta de Emenda à Constituição. 

Sala das Sessões, 06 de dezembro de 2012. 

Deputado WALTER FELDMAN 

 

Proposição: PEC 0225/12 

Autor da Proposição: WALTER FELDMAN E OUTROS 
Ementa: Modifica o artigo 175 da Constituição Federal, alterando seu inciso I e 

acrescentando os §§ 2º e 3º, para vedar que se conceda, permita ou 

autorize a prestação de serviços públicos e a exploração de recursos 
naturais e minerais a pessoas físicas que se enquadrem nas 
condições de inelegibilidade ou a pessoas jurídicas cujos sócios, 

ocupantes de cargos de direção ou membros de conselhos, diretores, 
executivos, fiscais ou consultivos estejam na mesma situação. 
 
Data de Apresentação: 06/12/2012 
 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
 

Totais de Assinaturas: 

Confirmadas 177 
Não Conferem 006 

Fora do Exercício 002 
Repetidas 006 

Ilegíveis 000 
Retiradas 000 
Total 191 
 
Assinaturas Confirmadas 

1 ADEMIR CAMILO PSD MG 
2 ALBERTO FILHO PMDB MA 
3 ALBERTO MOURÃO PSDB SP 
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4 ALEXANDRE ROSO PSB RS 
5 ALICE PORTUGAL PCdoB BA 

6 AMAURI TEIXEIRA PT BA 
7 ANDRÉ FIGUEIREDO PDT CE 
8 ANÍBAL GOMES PMDB CE 

9 ANTHONY GAROTINHO PR RJ 
10 ANTÔNIO ANDRADE PMDB MG 

11 ANTONIO BULHÕES PRB SP 
12 ANTÔNIO ROBERTO PV MG 
13 ARMANDO VERGÍLIO PSD GO 

14 ARNALDO JORDY PPS PA 
15 ARNON BEZERRA PTB CE 

16 AROLDE DE OLIVEIRA PSD RJ 
17 ASDRUBAL BENTES PMDB PA 
18 AUGUSTO COUTINHO DEM PE 

19 AUREO PRTB RJ 
20 BENJAMIN MARANHÃO PMDB PB 

21 BIFFI PT MS 
22 CARLAILE PEDROSA PSDB MG 
23 CARLOS BRANDÃO PSDB MA 

24 CARLOS ZARATTINI PT SP 
25 CELSO MALDANER PMDB SC 

26 COSTA FERREIRA PSC MA 
27 DAMIÃO FELICIANO PDT PB 
28 DANIEL ALMEIDA PCdoB BA 

29 DARCÍSIO PERONDI PMDB RS 
30 DAVI ALVES SILVA JÚNIOR PR MA 

31 DEVANIR RIBEIRO PT SP 
32 DILCEU SPERAFICO PP PR 
33 DOMINGOS DUTRA PT MA 

34 DR. JORGE SILVA PDT ES 
35 DR. PAULO CÉSAR PSD RJ 

36 DR. ROSINHA PT PR 
37 DUARTE NOGUEIRA PSDB SP 
38 DUDIMAR PAXIUBA PSDB PA 

39 EDINHO BEZ PMDB SC 
40 EDIO LOPES PMDB RR 

41 EDMAR ARRUDA PSC PR 
42 EDSON SILVA PSB CE 
43 EDUARDO DA FONTE PP PE 

44 EDUARDO GOMES PSDB TO 
45 ELI CORREA FILHO DEM SP 

46 ELIENE LIMA PSD MT 
47 ENIO BACCI PDT RS 
48 EUDES XAVIER PT CE 

49 FÁBIO FARIA PSD RN 
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50 FABIO TRAD PMDB MS 
51 FELIPE MAIA DEM RN 

52 FILIPE PEREIRA PSC RJ 
53 FRANCISCO ESCÓRCIO PMDB MA 
54 FRANCISCO FLORIANO PR RJ 

55 FRANCISCO PRACIANO PT AM 
56 GABRIEL GUIMARÃES PT MG 

57 GEORGE HILTON PRB MG 
58 GERALDO RESENDE PMDB MS 
59 GERALDO SIMÕES PT BA 

60 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 
61 GLADSON CAMELI PP AC 

62 GUILHERME MUSSI PSD SP 
63 HENRIQUE OLIVEIRA PR AM 
64 HOMERO PEREIRA PSD MT 

65 ISAIAS SILVESTRE PSB MG 
66 IVAN VALENTE PSOL SP 

67 JAIME MARTINS PR MG 
68 JAQUELINE RORIZ PMN DF 
69 JEAN WYLLYS PSOL RJ 

70 JHONATAN DE JESUS PRB RR 
71 JOÃO ARRUDA PMDB PR 

72 JOÃO CAMPOS PSDB GO 
73 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 
74 JOÃO PAULO CUNHA PT SP 

75 JOÃO PAULO LIMA PT PE 
76 JOAQUIM BELTRÃO PMDB AL 

77 JOSÉ HUMBERTO PHS MG 
78 JOSÉ OTÁVIO GERMANO PP RS 
79 JOSÉ PRIANTE PMDB PA 

80 JOSE STÉDILE PSB RS 
81 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 

82 JÚLIO CAMPOS DEM MT 
83 JÚLIO CESAR PSD PI 
84 LÁZARO BOTELHO PP TO 

85 LEANDRO VILELA PMDB GO 
86 LEONARDO GADELHA PSC PB 

87 LEONARDO PICCIANI PMDB RJ 
88 LEOPOLDO MEYER PSB PR 
89 LILIAM SÁ PSD RJ 

90 LINCOLN PORTELA PR MG 
91 LUCIO VIEIRA LIMA PMDB BA 

92 LUIZ COUTO PT PB 
93 LUIZ FERNANDO FARIA PP MG 
94 LUIZ FERNANDO MACHADO PSDB SP 

95 LUIZ SÉRGIO PT RJ 
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96 MANATO PDT ES 
97 MANOEL JUNIOR PMDB PB 

98 MANOEL SALVIANO PSD CE 
99 MARCELO CASTRO PMDB PI 
100 MÁRCIO MARINHO PRB BA 

101 MARCOS ROGÉRIO PDT RO 
102 MÁRIO NEGROMONTE PP BA 

103 MAURÍCIO QUINTELLA LESSA PR AL 
104 MAURÍCIO TRINDADE PR BA 
105 MAURO LOPES PMDB MG 

106 MAURO MARIANI PMDB SC 
107 MENDONÇA FILHO DEM PE 

108 MIGUEL CORRÊA PT MG 
109 MILTON MONTI PR SP 
110 NEILTON MULIM PR RJ 

111 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
112 NELSON PELLEGRINO PT BA 

113 NEWTON CARDOSO PMDB MG 
114 NEWTON LIMA PT SP 
115 NILDA GONDIM PMDB PB 

116 NILTON CAPIXABA PTB RO 
117 ODAIR CUNHA PT MG 

118 ONOFRE SANTO AGOSTINI PSD SC 
119 OSMAR JÚNIOR PCdoB PI 
120 OSMAR SERRAGLIO PMDB PR 

121 OSMAR TERRA PMDB RS 
122 OTAVIO LEITE PSDB RJ 

123 PADRE TON PT RO 
124 PAUDERNEY AVELINO DEM AM 
125 PAULO ABI-ACKEL PSDB MG 

126 PAULO CESAR QUARTIERO DEM RR 
127 PAULO FEIJÓ PR RJ 

128 PAULO FERREIRA PT RS 
129 PAULO FOLETTO PSB ES 
130 PAULO PIAU PMDB MG 

131 PAULO PIMENTA PT RS 
132 PAULO RUBEM SANTIAGO PDT PE 

133 PAULO TEIXEIRA PT SP 
134 PEDRO CHAVES PMDB GO 
135 PENNA PV SP 

136 POLICARPO PT DF 
137 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE 

138 RAUL HENRY PMDB PE 
139 REBECCA GARCIA PP AM 
140 REGINALDO LOPES PT MG 

141 RIBAMAR ALVES PSB MA 
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142 RICARDO IZAR PSD SP 
143 RICARDO TRIPOLI PSDB SP 

144 ROBERTO SANTIAGO PSD SP 
145 RODRIGO DE CASTRO PSDB MG 
146 RODRIGO MAIA DEM RJ 

147 RONALDO NOGUEIRA PTB RS 
148 ROSANE FERREIRA PV PR 

149 RUBENS BUENO PPS PR 
150 RUBENS OTONI PT GO 
151 SABINO CASTELO BRANCO PTB AM 

152 SANDES JÚNIOR PP GO 
153 SARAIVA FELIPE PMDB MG 

154 SEBASTIÃO BALA ROCHA PDT AP 
155 SÉRGIO MORAES PTB RS 
156 SEVERINO NINHO PSB PE 

157 SIBÁ MACHADO PT AC 
158 SILAS CÂMARA PSD AM 

159 SIMÃO SESSIM PP RJ 
160 STEPAN NERCESSIAN PPS RJ 
161 TAKAYAMA PSC PR 

162 VALADARES FILHO PSB SE 
163 VALDIVINO DE OLIVEIRA PSDB GO 

164 VALMIR ASSUNÇÃO PT BA 
165 VALTENIR PEREIRA PSB MT 
166 VANDERLEI SIRAQUE PT SP 

167 VICENTE CANDIDO PT SP 
168 VICENTINHO PT SP 

169 VIEIRA DA CUNHA PDT RS 
170 VILSON COVATTI PP RS 
171 VITOR PENIDO DEM MG 

172 WALDIR MARANHÃO PP MA 
173 WALTER FELDMAN PSDB SP 

174 WILSON FILHO PMDB PB 
175 ZÉ GERALDO PT PA 
176 ZEQUINHA MARINHO PSC PA 

177 ZOINHO PR RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 
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TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 
tem como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 
representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 
o Executivo e o Judiciário.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 21. Compete à União:  
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  
III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 
transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  
VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 
natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 
seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 
de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 
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serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 
cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 
passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo 
efeitos 120 dias após a publicação)  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o  corpo de bombeiros 
militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 
execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  
XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 
saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 
exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 
princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  
b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC-225/2012 

 

11 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  
utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 
d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  
 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 
aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  
V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  
VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 
de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 
destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação)  
XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 
sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime 
de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre:  

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 
o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 

caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  
II - os direitos dos usuários;  
III - política tarifária;  

IV - a obrigação de manter serviço adequado.  
 

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais 
de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 
aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto 

da lavra.  
§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 

que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 
concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 
brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 

condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou 
terras indígenas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 
forma e no valor que dispuser a lei.  

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as 

autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total 
ou parcialmente, sem prévia anuência do Poder concedente.  

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de 
energia renovável de capacidade reduzida.  
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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LEI COMPLEMENTAR Nº 135, DE 4 DE JUNHO DE 2010 
 

Altera a Lei Complementar n° 64, de 18 de 
maio de 1990, que estabelece, de acordo com o 
§ 9° do art. 14 da Constituição Federal, casos 

de inelegibilidade, prazos de cessação e 
determina outras providências, para incluir 

hipóteses de inelegibilidade que visam a 
proteger a probidade administrativa e a 
moralidade no exercício do mandato.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar:  

 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 
1990, que estabelece, de acordo com o § 9° do art. 14 da Constituição Federal, casos de 

inelegibilidade, prazos de cessação e determina outras providências.  
 
Art. 2º A Lei Complementar n° 64, de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

"Art. 1º ...................................................................................  
I - ...........................................................................................  
................................................................................................  

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o 
Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por 

infringência a dispositivo da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do 
Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se 
realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos subsequentes 

ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos;  
d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela 

Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
colegiado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou 
político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem 

como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes;  
e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo 
de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, pelos crimes:  
1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 

patrimônio público;  
2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e 

os previstos na lei que regula a falência;  
3. contra o meio ambiente e a saúde pública;  
4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;  
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5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do 
cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública;  

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;  
7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 
hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo;  
9. contra a vida e a dignidade sexual; e  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;  
f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, 
pelo prazo de 8 (oito) anos;  

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções 
públicas rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de 

improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, 
salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as 
eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da 

data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da 
Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 

mandatários que houverem agido nessa condição;  
h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou 
fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder 

econômico ou político, que forem condenados em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para a eleição na qual 

concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 
nos 8 (oito) anos seguintes;  
.........................................................................................................  

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida 
por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por 

captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de 
recursos de campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em 
campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 

pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição;  
k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, 

o Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias 
Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câmaras Municipais, que 
renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento de representação ou 

petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 
dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei 

Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as 
eleições que se realizarem durante o período remanescente do mandato para 
o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término da 

legislatura;  
l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato 
doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio 
público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em 
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julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da 
pena;  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão 
sancionatória do órgão profissional competente, em decorrência de infração 
ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido 

anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;  
n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado 
desfazer vínculo conjugal ou de união estável para evitar caracterização de 
inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão que reconhecer a 

fraude;  
o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, 
salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário;  
p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por 

doações eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) 

anos após a decisão, observandose o procedimento previsto no art. 22;  
q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem 
aposentados compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham 

perdido o cargo por sentença ou que tenham pedido exoneração ou 
aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo 

disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos;  
.......................................................................................................... 
§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se 

aplica aos crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor 
potencial ofensivo, nem aos crimes de ação penal privada.  

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a 
candidatura a cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a 
inelegibilidade prevista na alínea k, a menos que a Justiça Eleitoral 

reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar."(NR) 
 

"Art. 15. Transitada em julgado ou publicada a decisão proferida por órgão 
colegiado que declarar a inelegibilidade do candidato, ser-lhe-á negado 
registro, ou cancelado, se já tiver sido feito, ou declarado nulo o diploma, se 

já expedido.  
Parágrafo único. A decisão a que se refere o caput, independentemente da 

apresentação de recurso, deverá ser comunicada, de imediato, ao Ministério 
Público Eleitoral e ao órgão da Justiça Eleitoral competente para o registro 
de candidatura e expedição de diploma do réu." (NR) 

 
"Art. 22. ................................................................................................  

................................................................................................................  
XIV - julgada procedente a representação, ainda que após a proclamação 
dos eleitos, o Tribunal declarará a inelegibilidade do representado e de 

quantos hajam contribuído para a prática do ato, cominando-lhes sanção de 
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inelegibilidade para as eleições a se realizarem nos 8 (oito) anos 
subsequentes à eleição em que se verificou, além da cassação do registro ou 

diploma do candidato diretamente beneficiado pela interferência do poder 
econômico ou pelo desvio ou abuso do poder de autoridade ou dos meios de 
comunicação, determinando a remessa dos autos ao Ministério Público 

Eleitoral, para instauração de processo disciplinar, se for o caso, e de ação 
penal, ordenando quaisquer outras providências que a espécie comportar;  

XV - (revogado);  
XVI - para a configuração do ato abusivo, não será considerada a 
potencialidade de o fato alterar o resultado da eleição, mas apenas a 

gravidade das circunstâncias que o caracterizam. 
......................................................................................................" (NR) 

 
"Art. 26-A. Afastada pelo órgão competente a inelegibilidade prevista nesta 
Lei Complementar, aplicarse- á, quanto ao registro de candidatura, o 

disposto na lei que estabelece normas para as eleições." 
 

"Art. 26-B. O Ministério Público e a Justiça Eleitoral darão prioridade, 
sobre quaisquer outros, aos processos de desvio ou abuso do poder 
econômico ou do poder de autoridade até que sejam julgados, ressalvados os 

de habeas corpus e mandado de segurança.  
§ 1º É defeso às autoridades mencionadas neste artigo deixar de cumprir 

qualquer prazo previsto nesta Lei Complementar sob alegação de acúmulo 
de serviço no exercício das funções regulares.  
§ 2º Além das polícias judiciárias, os órgãos da receita federal, estadual e 

municipal, os tribunais e órgãos de contas, o Banco Central do Brasil e o 
Conselho de Controle de Atividade Financeira auxiliarão a Justiça Eleitoral 

e o Ministério Público Eleitoral na apuração dos delitos eleitorais, com 
prioridade sobre as suas atribuições regulares.  
§ 3º O Conselho Nacional de Justiça, o Conselho Nacional do Ministério 

Público e as Corregedorias Eleitorais manterão acompanhamento dos 
relatórios mensais de atividades fornecidos pelas unidades da Justiça 

Eleitoral a fim de verificar eventuais descumprimentos injustificados de 
prazos, promovendo, quando for o caso, a devida responsabilização." 
 

"Art. 26-C. O órgão colegiado do tribunal ao qual couber a apreciação do 
recurso contra as decisões colegiadas a que se referem as alíneas d, e, h, j, l 

e n do inciso I do art. 1° poderá, em caráter cautelar, suspender a 
inelegibilidade sempre que existir plausibilidade da pretensão recursal e 
desde que a providência tenha sido expressamente requerida, sob pena de 

preclusão, por ocasião da interposição do recurso.  
§ 1º Conferido efeito suspensivo, o julgamento do recurso terá prioridade 

sobre todos os demais, à exceção dos de mandado de segurança e de habeas 
corpus.  
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§ 2º Mantida a condenação de que derivou a inelegibilidade ou revogada a 
suspensão liminar mencionada no caput, serão desconstituídos o registro ou 

o diploma eventualmente concedidos ao recorrente.  
§ 3º A prática de atos manifestamente protelatórios por parte da defesa, ao 
longo da tramitação do recurso, acarretará a revogação do efeito 

suspensivo." 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

AÇÃO DIRETA DE CONSTITUCIONALIDA Nº 29 
 

Dispositivo Legal Questionado 

 
 Lei Complementar nº 135, de 04 de junho de 2010, que  alterou  a Lei Complementar nº 064, 
de 18 de maio de 1990. 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 135, DE 04 DE JUNHO DE 2010. 

 
Altera a Lei Complementar no 064, de 18 de 
maio de  1990,  que  estabelece,  de acordo 

com o §  009º  do  art.  014  da 
Constituição    Federal,    casos    de 

inelegibilidade, prazos de  cessação  e 
determina   outras  providências,  para incluir  
hipóteses  de  inelegibilidade que  visam  a  

proteger   a   probidade administrativa  e   a   
moralidade   no exercício do mandato. 

 
Art. 001º - Esta Lei Complementar altera a Lei  Complementar  no 64, de 18 de 

maio de 1990, que estabelece, de acordo com o § 009º  do art. 014 da Constituição Federal, 

casos de inelegibilidade, prazos de cessação e determina outras providências.  
 

Art. 002º - A Lei Complementar no 064, de 1990, passa a  vigorar com as 
seguintes alterações: 
 

"Art. 001º - (...) 
00I - (...) 

c) o Governador e o Vice-Governador  de  Estado  e  do  Distrito Federal e o 
Prefeito e  o  Vice-Prefeito  que  perderem  seus  cargos eletivos por 
infringência a dispositivo da Constituição Estadual,  da Lei Orgânica do 

Distrito Federal ou da  Lei  Orgânica  do  Município, para as eleições que se 
realizarem durante o período  remanescente  e nos 8 (oito) anos 

subsequentes ao término  do  mandato  para  o  qual 
tenham sido eleitos; 
d) os  que  tenham  contra  sua  pessoa  representação   julgada procedente 

pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada  em  julgado ou proferida por 
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órgão colegiado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou 
político, para a  eleição  na  qual  concorrem  ou tenham sido diplomados, 

bem como para as  que  se  realizarem  nos  8 (oito) anos seguintes; 
e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado  ou proferida 
por órgão judicial colegiado,  desde  a  condenação  até  o transcurso do 

prazo de 8 (oito) anos  após  o  cumprimento  da  pena, pelos crimes: 
1. contra a economia popular,  a  fé  pública,  a  administração 

pública e o patrimônio público; 
2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o  mercado 
de capitais e os previstos na lei que regula a falência; 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública; 
4. eleitorais, para os quais a lei   comine  pena  privativa  de liberdade; 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação  à perda do 
cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública; 
6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; . de tráfico de 

entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 
8. de redução à condição análoga à de escravo; 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e 
10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; 
f) os que forem declarados indignos do oficialato,  ou  com  ele 

incompatíveis, pelo prazo de 8 (oito) anos;  
g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício  de  cargos ou funções  

públicas  rejeitadas  por  irregularidade  insanável  que  configure ato doloso 
de improbidade  administrativa,  e  por  decisão irrecorrível do órgão 
competente, salvo se esta houver sido  suspensa ou anulada pelo Poder 

Judiciário, para as eleições que se  realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, 
contados a partir da  data  da  decisão, aplicando-se o disposto no inciso 0II 

do  art.  071  da  Constituição Federal,  a  todos  os  ordenadores   de  
despesa,  sem  exclusão  de mandatários que houverem agido nessa 
condição; 

h) os detentores  de  cargo  na  administração  pública  direta, indireta ou 
fundacional, que beneficiarem a si ou a  terceiros,  pelo abuso do poder 

econômico ou político, que forem condenados em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para a 
eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como  para as 

que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 
 (...) 

 j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado  ou proferida 
por órgão colegiado da  Justiça  Eleitoral,  por  corrupção eleitoral, por 
captação ilícita de sufrágio, por doação, captação  ou gastos ilícitos de 

recursos de campanha ou  por  conduta  vedada  aos agentes públicos em 
campanhas eleitorais que  impliquem  cassação  do registro ou do diploma, 

pelo prazo de  8  (oito)  anos  a  contar  da eleição; 
k) o Presidente da República,  o  Governador   de  Estado  e  do Distrito 
Federal, o Prefeito, os membros do Congresso  Nacional,  das Assembleias  

Legislativas,  da  Câmara   Legislativa,   das   Câmaras Municipais, que 
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renunciarem a seus mandatos desde o  oferecimento   de representação ou 
petição capaz de autorizar a  abertura  de  processo por  infringência  a  

dispositivo   da   Constituição   Federal,   da Constituição Estadual, da Lei 
Orgânica do Distrito Federal ou da  Lei Orgânica do Município, para as 
eleições que se realizarem  durante  o período remanescente do mandato 

para o qual foram  eleitos  e  nos  8 (oito) anos subsequentes ao término da 
legislatura; 

 l) os que forem condenados à suspensão dos  direitos  políticos,m decisão 
transitada em julgado  ou  proferida  por  órgão  judicial colegiado, por ato 
doloso de improbidade administrativa  que  importe 

lesão  ao  patrimônio  público  e  enriquecimento  ilícito,  desde  a 
condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do  prazo  de  8 (oito) 

anos após o cumprimento da pena; 
m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão 
sancionatória do órgão profissional  competente,  em  decorrência  de 

infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se  o ato 
houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; 

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado  ou proferida 
por órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado 
desfazer vínculo conjugal ou de união  estável  para  evitar caracterização de 

inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão que reconhecer a 
fraude; 

o) os que forem demitidos do serviço público em  decorrência  de processo 
administrativo ou judicial, pelo prazo  de  8  (oito)  anos, contado da 
decisão, salvo se o ato houver sido  suspenso  ou  anulado pelo Poder 

Judiciário; 
p) a  pessoa  física  e  os  dirigentes  de  pessoas   jurídicas responsáveis por 

doações eleitorais tidas  por  ilegais  por  decisão transitada em julgado ou 
proferida por  órgão  colegiado  da  Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) 
anos após a decisão,  observando-se o 

procedimento previsto no art. 022; 
q) os magistrados e os membros do Ministério Público  que  forem 

aposentados compulsoriamente por decisão  sancionatória,  que   tenham 
perdido o cargo por sentença  ou  que  tenham  pedido  exoneração  ou 
aposentadoria voluntária  na  pendência  de  processo  administrativo 

disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; 
(...) 

§ 004º - A inelegibilidade prevista na alínea e  do  inciso  00I deste artigo 
não se aplica aos crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor 
potencial ofensivo, nem aos crimes  de  ação  penal privada. 

§ 005º - A renúncia para  atender  à  desincompatibilização  com vistas a 
candidatura a cargo eletivo ou para assunção de mandato  não gerará a 

inelegibilidade prevista na alínea k, a menos que a  Justiça Eleitoral 
reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar." (NR) 
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"Art. 015 - Transitada  em  julgado  ou  publicada   a   decisão proferida por 
órgão colegiado  que  declarar  a   inelegibilidade  do candidato, ser-lhe-á 

negado registro, ou cancelado, se já tiver  sido feito, ou declarado nulo o 
diploma, se já expedido.  
Parágrafo único - A  decisão  a  que    se   refere   o   caput, 

independentemente da apresentação de recurso, deverá ser  comunicada, de 
imediato, ao Ministério Público Eleitoral e ao  órgão  da  Justiça Eleitoral 

competente para o registro de candidatura  e  expedição  de diploma do réu." 
(NR) 
 

"Art. 022 - (...) 
XIV - julgada procedente a representação, ainda que após  a proclamação 

dos eleitos, o Tribunal declarará a  inelegibilidade   do representado e de 
quantos hajam contribuído para a  prática  do  ato, cominando-lhes sanção  
de  inelegibilidade  para  as  eleições  a  se realizarem nos 8  (oito)  anos  

subsequentes  à  eleição  em  que  se verificou, além da cassação  do  
registro  ou  diploma  do  candidato diretamente beneficiado pela 

interferência do poder econômico ou pelo desvio ou abuso do poder de 
autoridade ou dos meios  de  comunicação, determinando a remessa dos 
autos  ao  Ministério  Público  Eleitoral, para instauração de processo 

disciplinar, se for o caso,  e  de  ação penal,  ordenando  quaisquer  outras  
providências  que   a   espécie comportar; 

0XV - (revogado); 
XVI - para  a  configuração  do  ato  abusivo,   não   será considerada a  
potencialidade  de  o  fato  alterar  o  resultado  da eleição,  mas  apenas  a   

gravidade   das   circunstâncias   que   o caracterizam. 
(...) (NR) 

 
"Art. 026 - A - Afastada pelo órgão competente a inelegibilidade prevista 
nesta Lei Complementar, aplicar-se-á, quanto ao registro  de candidatura,  o  

disposto  na  lei  que  estabelece  normas  para  as eleições." 
 

"Art. 026 - B - O Ministério Público e a Justiça Eleitoral darão prioridade, 
sobre quaisquer outros, aos processos de desvio ou  abuso do poder 
econômico ou do poder de autoridade até que sejam  julgados, ressalvados 

os de habeas corpus e mandado de segurança. 
§ 001º -  É  defeso  às  autoridades  mencionadas  neste  artigo deixar de 

cumprir qualquer prazo previsto nesta Lei Complementar  sob alegação de 
acúmulo de serviço no exercício das funções regulares. 
§ 002º - Além das polícias judiciárias,  os  órgãos  da  receita federal, 

estadual e municipal, os tribunais e  órgãos  de  contas,  o Banco Central do  
Brasil  e  o  Conselho  de  Controle  de  Atividade Financeira auxiliarão a 

Justiça  Eleitoral  e  o  Ministério  Público Eleitoral na apuração dos delitos 
eleitorais, com prioridade sobre as suas atribuições regulares. 
§ 003º - O Conselho Nacional de Justiça, o Conselho Nacional  do 

Ministério  Público   e   as   Corregedorias   Eleitorais    manterão 
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acompanhamento dos relatórios mensais de atividades fornecidos  pelas 
unidades  da  Justiça  Eleitoral  a   fim   de   verificar  eventuais 

descumprimentos injustificados de prazos, promovendo,  quando  for  o 
caso, a devida responsabilização." 
 

"Art. 026 - C - O órgão colegiado do tribunal ao qual  couber  a apreciação 
do recurso contra as decisões colegiadas a que se  referem as alíneas d, e, h, 

j, l e n do inciso 00I do art.  001º  poderá,  em caráter cautelar, suspender  a  
inelegibilidade  sempre  que  existir plausibilidade da pretensão recursal e 
desde que a providência  tenha 

sido expressamente requerida, sob pena de preclusão, por  ocasião  da 
interposição do recurso. 

§ 001º - Conferido efeito suspensivo, o  julgamento  do  recurso terá 
prioridade sobre todos os demais, à exceção dos  de  mandado  de segurança 
e de habeas corpus. 

§ 002º - Mantida a condenação de que derivou  a  inelegibilidade ou  
revogada  a  suspensão  liminar   mencionada  no   caput,   serão 

desconstituídos o registro ou o diploma eventualmente  concedidos  ao 
recorrente. 
§ 003º - A prática  de  atos  manifestamente  protelatórios  por parte da 

defesa, ao longo da  tramitação  do  recurso,  acarretará  a revogação do 
efeito suspensivo." 

 
Art. 003º - Os recursos interpostos antes da vigência desta  Lei Complementar 

poderão ser aditados para o fim a que se refere o  caput do art. 026 - C da Lei Complementar 

nº 064, de 18 de  maio  de  1990,  introduzido por esta Lei Complementar. 
 

Art. 004º - Revoga-se  o  inciso  0XV  do  art.   022   da   Lei Complementar nº 
064, de 18 de maio de 1990. 

 

Art. 005º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data da  sua publicação. 
/# 

 
 
 

Fundamentação Constitucional 
 

- Art. 005º, XXXVI e 0XL 
- Art. 014, § 009º 

/# 

 
 

Decisão Monocrática da Liminar 
 
Após o voto-vista do  Senhor  Ministro  Dias  Toffoli,  julgando procedente a ação para 

declarar a constitucionalidade da aplicação da Lei Complementar nº 135/10  a  atos  e  fatos  
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jurídicos  que  tenham ocorrido antes do advento do referido diploma legal, e os  votos  das 
Senhoras Ministras Rosa Weber, que julgava  totalmente  procedente  a ação,  e  Cármen  

Lúcia,  que  acompanhava  o  Relator  para   julgar parcialmente procedente a ação, o 
julgamento foi  suspenso.  Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa.  
Presidência  do Senhor Ministro Cezar Peluso. 

 
 Plenário, 15.02.2012. 

 
 O Tribunal, por maioria, julgou procedente  a  ação,  contra  os votos dos Senhores  Ministros  
Luiz  Fux  (Relator),  que  a  julgava parcialmente procedente, e Gilmar Mendes,  Marco  

Aurélio,  Celso  de Mello e Cezar Peluso (Presidente), que a julgavam improcedente. 
 Plenário, 16.02.2012. 

- Acórdão, DJ 29.06.2012. 
 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE Nº 30 
 

Dispositivo Legal Questionado 

 
Lei Complementar nº 135, de 04 de junho de 2010. 

 

Altera a Lei Complementar nº 064, de  18   
maio  de  1990,  que  estabelece,  de acordo 

com  o  § 009º  do  art.  014  da Constituição    
Federal,    casos     de inelegibilidade, prazos  
de  cessação  e determina  outras   

providências,   para incluir hipóteses de 
inelegibilidade que visam    a    proteger    a    

probidade administrativa   e   a   moralidade   
no execício do mandato. 

 

 
Art. 001º -  Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 064, de 18 de 

maio de 1990, que estabelece, de acordo com o § 009º do art. 014 da Constituição Federal, 
casos de inelegibilidade, prazos de cessação e determina outras providências. 

 

Art. 002º -  A Lei Complementar nº 064, de 1990, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:, 

 
"Art. 001º - (...) 
00I - (...) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o 
Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por 

infringência a dispositivo da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do 
Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se 
realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos subsequentes 

ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; 
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     d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente 
pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso do 
poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham 
sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos 

seguintes; 
e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo 
de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, pelos crimes: 
1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 

patrimônio público; 
2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e 

os previstos na lei que regula a falência; 
3. contra o meio ambiente e a saúde pública; 
4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à  perda do 
cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública; 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 
7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 
hediondos; 

8. de redução à condição análoga à de escravo; 
9. contra a vida e a dignidade sexual; e 

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; 
f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, 
pelo prazo de 8 (oito) anos; 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções 
públicas rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de 

improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível  o 
órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder 
Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, 

contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do 
art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem 

exclusão de mandatários que houverem agido nessa condição; 
h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou 
fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder 

econômico ou político, que forem condenados em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para a eleição na qual 

concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 
nos 8 (oito) anos seguintes; 
(...) 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida 
por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por 

captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de 
recursos de campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em 
campanhas eleitorais que impliquem cassação do 

registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; 
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k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, 
o Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias 

Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câmaras Municipais, que 
renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento de representação ou 
petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 

dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei 
Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as 

eleições que se realizarem durante o período remanescente do mandato para 
o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término da 
legislatura; 

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato 

doloso de improbidade administrativa que importe 
lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou 
o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena; 
m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão 

sancionatória do órgão profissional competente, em decorrência de infração 
ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido 
anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; 

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida 
por órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado 

desfazer vínculo conjugal ou de união estável para evitar caracterização de 
inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão que reconhecer a 
fraude; 

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 
administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, 

salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado  pelo Poder Judiciário; 
p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por 
doações eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) 
anos após a decisão, observando-se o procedimento previsto no art. 22; 

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem 
aposentados compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham 
perdido o cargo por sentença ou que tenham pedido exoneração ou 

aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo 
disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; 

 (...) 
§ 004º - A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se 
aplica aos crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor 

potencial ofensivo, nem aos crimes de ação penal privada.   
§ 5º  A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a 

candidatura a cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a 
inelegibilidade prevista na alínea k, a menos que a Justiça Eleitoral 
reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar." (NR) 
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"Art. 015 - Transitada em julgado ou publicada a decisão proferida por 
órgão colegiado que declarar a inelegibilidade do candidato, ser-lhe-á 

negado registro, ou cancelado, se já tiver sido feito, ou declarado nulo o 
diploma, se já expedido.  
Parágrafo único - A decisão a que se refere o caput, independentemente da 

apresentação de recurso, deverá ser comunicada, de imediato, ao Ministério 
Público Eleitoral e ao órgão da Justiça Eleitoral competente para o registro 

de candidatura e expedição de diploma do réu." (NR) 
 
"Art. 022 - (...) 

XIV - julgada procedente a representação, ainda que após a proclamação 
dos eleitos, o Tribunal declarará a inelegibilidade do representado e de 

quantos hajam contribuído para a prática do ato, cominando-lhes sanção de 
inelegibilidade para as eleições a se realizarem nos 8 (oito) anos 
subsequentes à eleição em que se verificou, além da cassação do registro ou 

diploma do candidato diretamente beneficiado pela interferência do poder 
econômico ou pelo desvio ou abuso do poder de autoridade ou dos meios de 

comunicação, determinando a remessa dos autos ao Ministério Público 
Eleitoral, para instauração de processo disciplinar, se for o caso, e de ação 
penal, ordenando quaisquer outras providências que a espécie comportar; 

0XV - (revogado); 
XVI - para a configuração do ato abusivo, não será considerada a 

potencialidade de o fato alterar o resultado da eleição, mas apenas a 
gravidade das circunstâncias que o caracterizam. (NR) 
 

"Art. 026-A - Afastada pelo órgão competente a inelegibilidade prevista 
nesta Lei Complementar, aplicar-se-á, quanto ao registro de candidatura, o 

disposto na lei que estabelece normas para as eleições." 
 
"Art. 026-B - O Ministério Público e a Justiça Eleitoral darão prioridade, 

sobre quaisquer outros, aos processos de desvio ou abuso do poder 
econômico ou do poder de autoridade até que sejam julgados, ressalvados os 

de habeas corpus e mandado de segurança. 
§ 001º - É defeso às autoridades mencionadas neste artigo deixar de cumprir 
qualquer prazo previsto nesta Lei Complementar sob alegação 

de acúmulo de serviço no exercício das funções regulares. 
§ 002º - Além das polícias judiciárias, os órgãos da receita federal, estadual 

e municipal, os tribunais e órgãos de contas, o Banco Central do Brasil e o 
Conselho de Controle de Atividade Financeira auxiliarão a Justiça Eleitoral 
e o Ministério Público Eleitoral na apuração dos delitos eleitorais, com 

prioridade sobre as suas atribuições regulares. 
§ 003º - O Conselho Nacional de Justiça, o Conselho Nacional do 

Ministério Público e as Corregedorias Eleitorais manterão acompanhamento 
dos relatórios mensais de atividades fornecidos pelas unidades da Justiça 
Eleitoral a fim de verificar eventuais descumprimentos injustificados de 

prazos, promovendo, quando for o 
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caso, a devida responsabilização." 
 

"Art. 026-C - O órgão colegiado do tribunal ao qual couber a apreciação do 
recurso contra as decisões colegiadas a que se referem as alíneas d, e, h, j, l 
e n do inciso 00I do art. 001º poderá, em caráter cautelar, suspender a 

inelegibilidade sempre que existir plausibilidade 
da pretensão recursal e desde que a providência tenha sido expressamente 

requerida, sob pena de preclusão, por ocasião da interposição do recurso. 
 § 001º - Conferido efeito suspensivo, o julgamento do recurso terá 
prioridade sobre todos os demais, à exceção dos de mandado de segurança e 

de habeas corpus. 
§ 002º - Mantida a condenação de que derivou a inelegibilidade ou revogada 

a suspensão liminar mencionada no caput, serão desconstituídos o registro 
ou o diploma eventualmente concedidos ao recorrente. 
§ 003º - A prática de atos manifestamente protelatórios por parte da defesa, 

ao longo da tramitação do recurso, acarretará a revogação do 
efeito suspensivo." 

 
Art. 003º - Os recursos interpostos antes da vigência desta Lei Complementar 

poderão ser aditados para o fim a que se refere o caput do art. 026-C da Lei Complementar nº 

064, de 18 de maio de 1990, introduzido por esta Lei Complementar. 
 

Art. 004º - Revoga-se o inciso 0XV do art. 022 da Lei Complementar nº 064, de 
18 de maio de 1990. 

 

Art. 005º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Fundamentação Constitucional 
Decisão Monocrática da Liminar 

 

Após o voto-vista do Senhor Ministro Dias Toffoli, que  conhecia em parte da ação  e,  na  
parte  conhecida,  julgava-a   parcialmente procedente, e os votos das Senhoras Ministras 

Rosa Weber, que julgava totalmente procedente a ação,  e  Cármen  Lúcia,  que  acompanhava  
o Relator para julgar parcialmente procedente a ação, o julgamento  foi suspenso.  Ausente,  
justificadamente,  o  Senhor  Ministro   Joaquim Barbosa. Presidência do Senhor Ministro 

Cezar Peluso. - Plenário, 15.02.2012. 
 

O Tribunal, por maioria, julgou procedente  a  ação,  contra  os votos dos Senhores  Ministros  
Luiz  Fux  (Relator),  que  a  julgava parcialmente procedente, e Dias  Toffoli,  Gilmar  
Mendes,  Celso  de Mello e  Cezar  Peluso  (Presidente),  que  a  julgavam  parcialmente 

procedente em extensões  diferentes,  segundo  o  enunciado  em  seus votos. 
 

- Plenário, 16.02.2012. 
- Acórdão, DJ 29.06.2012. 
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PREVENÇÃO  

 AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 4578 

 
Ações Declaratórias de Constitucionalidade e Ação Direta de Inconstitucionalidade em 
julgamento conjunto .Lei Complementar nº 135/10. hipóteses de inelegibilidade. art. 14, § 9º, 

da Constituição Federal. moralidade para o exercício de mandatos eletivos. Inexistência de 
afronta à irretroatividade das leis: agravamento do Regime Jurídico Eleitoral. ilegitimidade da 

expectativa do indivíduo enquadrado nas hipóteses legais de inelegibilidade. presunção de 
inocência (art. 5º, LVII, da Constituição Federal): exegese 
análoga à redução teleológica, para limitar sua aplicabilidade aos efeitos da condenação penal. 

atendimento dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. observância do princípio 
democrático: fidelidade política aos cidadãos. vida pregressa: conceito jurídico 

indeterminado. prestígio da solução legislativa no preenchimento do conceito. 
constitucionalidade da lei. afastamento de sua incidência para as eleições já ocorridas em 
2010 e as anteriores, bem como e para os mandatos em curso. 

1. A elegibilidade é a adequação do indivíduo ao regime jurídico – constitucional e legal 
complementar – do processo eleitoral, razão pela qual a aplicação da Lei Complementar nº 

135/10 com a consideração de fatos anteriores não pode ser capitulada na retroatividade 
vedada pelo art. 5º, XXXV, da Constituição, mercê de incabível a invocação de direito 
adquirido ou de autoridade da coisa julgada (que opera sob o pálio da cláusula rebus sic 

stantibus) anteriormente ao pleito em oposição ao diploma legal retromencionado; subjaz a 
mera adequação ao sistema normativo pretérito (expectativa 

de direito). 
2. A razoabilidade da expectativa de um indivíduo de concorrer a cargo público eletivo, à luz 
da exigência constitucional de moralidade para o exercício do mandato (art. 14, § 9º), resta 

afastada em face da condenação prolatada em segunda instância ou por um colegiado no 
exercício da competência de foro por prerrogativa de função, da rejeição de contas públicas, 

da perda de cargo público ou do impedimento do exercício de profissão por violação de dever 
ético-profissional. 
3. A presunção de inocência consagrada no art. 5º, LVII, da Constituição Federal deve ser 

reconhecida como uma regra e interpretada com o recurso da metodologia análoga a uma 
redução teleológica, que reaproxime o enunciado normativo da sua própria literalidade, de 

modo a reconduzi-la aos efeitos próprios da condenação criminal (que podem incluir a perda 
ou a suspensão de direitos políticos, mas não a inelegibilidade), sob pena de frustrar o 
propósito moralizante do art. 14, § 9º, da Constituição Federal. 

4. Não é violado pela Lei Complementar nº 135/10 não viola o princípio constitucional da 
vedação de retrocesso, posto não vislumbrado o pressuposto de sua aplicabilidade 

concernente na existência de consenso básico, que tenha inserido na consciência jurídica geral 
a extensão da presunção de inocência para o âmbito eleitoral. 
5. O direito político passivo (ius honorum) é possível de ser restringido pela lei, nas hipóteses 

que, in casu, não podem ser consideradas arbitrárias, porquanto se adequam à exigência 
constitucional da razoabilidade, revelando elevadíssima carga de reprovabilidade social, sob 

os enfoques da violação à moralidade ou denotativos de improbidade, de abuso de poder 
econômico ou de poder político. 
6. O princípio da proporcionalidade resta prestigiado pela Lei Complementar nº 135/10, na 

medida em que: (i) atende aos fins moralizadores a que se destina; (ii) estabelece requisitos 
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qualificados de inelegibilidade e (iii) impõe sacrifício à liberdade individual de candidatar-se 
a cargo público eletivo que não supera os benefícios socialmente desejados em termos de 

moralidade e probidade para o exercício de referido munus publico. 
7. O exercício do ius honorum (direito de concorrer a cargos eletivos), em um juízo de 
ponderação no caso das inelegibilidades previstas na Lei Complementar nº 135/10, opõe-se à 

própria democracia, que pressupõe a fidelidade política da atuação dos 
representantes populares. 

8. A Lei Complementar nº 135/10 também não fere o núcleo essencial dos direitos políticos, 
na medida em que estabelece restrições temporárias aos direitos políticos passivos, sem 
prejuízo das situações políticas ativas. 

9. O cognominado desacordo moral razoável impõe o prestígio da manifestação legítima do 
legislador democraticamente eleito acerca do conceito jurídico indeterminado de vida 

pregressa, constante do art.14, § 9.º, da Constituição Federal. 
10. O abuso de direito à renúncia é gerador de inelegibilidade dos detentores de mandato 
eletivo que renunciarem aos seus cargos, posto hipótese em perfeita compatibilidade com a 

repressão, constante do ordenamento jurídico brasileiro (v.g., o art. 53, § 6º, da Constituição 
Federal e o art. 187 do Código Civil), ao exercício de direito em manifesta transposição dos 

limites da boa-fé. 
11. A inelegibilidade tem as suas causas previstas nos §§ 4º a 9º do art. 14 da Carta Magna de 
1988, que se traduzem em condições objetivas cuja verificação impede o indivíduo de 

concorrer a cargos eletivos ou, acaso eleito, de os exercer, e não se confunde com a suspensão 
ou perda dos direitos políticos, cujas hipóteses são previstas no art. 15 da Constituição da 

República, e que importa  restrição não apenas ao direito de concorrer a cargos eletivos (ius 
honorum), mas também ao direito de voto (ius sufragii). Por essa razão, não há 
inconstitucionalidade na cumulação entre a inelegibilidade e a suspensão de direitos políticos.  

12. A extensão da inelegibilidade por oito anos após o cumprimento da pena, admissível à luz 
da disciplina legal anterior, viola a proporcionalidade numa sistemática em que a interdição 

política se põe já antes do trânsito em julgado, cumprindo, mediante interpretação conforme a 
Constituição, deduzir do prazo posterior ao cumprimento da pena o período de inelegibilidade 
decorrido entre a condenação e o trânsito em julgado. 

13. Ação direta de inconstitucionalidade cujo pedido se julga improcedente. Ações 
declaratórias de constitucionalidade cujos pedidos se julgam procedentes, mediante a 

declaração de constitucionalidade das hipóteses de inelegibilidade instituídas pelas alíneas 
“c”, “d”, “f”, “g”, “h”, “j”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” do art. 1º, inciso I, da Lei Complementar 
nº 64/90, introduzidas pela Lei Complementar nº 135/10, vencido o Relator em parte mínima, 

naquilo em que, em interpretação conforme a Constituição, admitia a subtração, do prazo de 8 
(oito) anos de inelegibilidade posteriores ao cumprimento da pena, do prazo de inelegibilidade 

decorrido entre a condenação e o seu trânsito em julgado. 
14. Inaplicabilidade das hipóteses de inelegibilidade às eleições de 2010 e anteriores, bem 
como para os mandatos em curso, à luz do disposto no art. 16 da Constituição. Precedente: RE 

633.703, Rel. 
Min. GILMAR MENDES (repercussão geral). 
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